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PROJETO DE LEI CM 132/2011
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.030, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006
A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.030, de 27 de setembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com os parceiros: Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP, Associação Comercial e Industrial de Garça - ACIG e Instituto de Ensino Superior de Garça - IESG, e com os colaboradores: Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Garça - SAAE, Faculdade de Tecnologia de Garça - FATEC, Patrulha Juvenil de Garça, Núcleo de Desenvolvimento Empresarial - Incubadora de Garça, Associação Cultural e Educacional de Garça - ACEG e Sindicato Rural Patronal, visando à instalação de Posto de Atendimento ao Empreendedor.
...”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 21 de novembro de 2011.

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Ofício nº 1299/2011

Garça, 21 de novembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 096/2011

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 096/2011, através do qual estamos alterando o artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.030, de 27 de setembro de 2006, estendendo a oportunidade de instalação de posto de atendimento no Município de Garça às demais parceiras de serviço de apoio às micros e pequenas empresas, constantes da Lei Municipal em epígrafe, assegurando o fortalecimento e a melhoria de resultados aos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Turismo em prol do pequeno e médio empreendedor.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente;

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

